
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

Nome Função CPF (MF)

Walquíria Santos Nóbrega Presidente 058.040.304-18

Ariângelo Azevedo de Medeiros Membro 034.145.374-94

Cledjane Lira de Oliveira Membro 067.500.984-79

Jubiana Santos de Oliveira Suplente 022.691.844-08

Gutemberg de Azevedo Medeiros Suplente 066.241.744-55

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N. º 056, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.*

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art.
65, V da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó, resolve
 
Art. 1º. Nomear a CPL – Comissão Permanente de Licitações da
Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó/RN, com a seguinte
composição:
 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE.
 
Centro Administrativo Municipal, em Jardim do Seridó/RN, 20 de
fevereiro de 2018.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
 
Republicado por incorreção*
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